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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESIDENCIAL NOVA ZELANDIA, condomínio edilício, 

inscrito no CNPJ nº. 27.619.373/0001-00, com endereço na Rua Dra. 

Aparecida Fernandes de Jesus Domingues, 583 – Cotia – SP – CEP: 
06700-453, neste ato representado por seu síndico, Sr. Alan Pontes 

do Nascimento, inscrito no CPF n. 387.639.778-26, residente e 

domiciliado no endereço do condomínio, através dos advogados e 

bastantes procuradores que ao final assinam, vem à presença de Vossa 

Excelência, com fundamento nos artigos 1.336, I e 1348, VII do 

Código Civil e 785, do Código de Processo Civil, e Lei 4.591/64, 

em seu art. 12, propor  

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL DE COTAS CONDOMINIAIS 

 

Em face de MAYCON ROBERTO GOMES, brasileiro, 

motorista, portador do RG nº 32.398.910 SSP/SP e CPF 269.518.768-

86, e sua mulher CRISTIANE PEREIRA, brasileira, auxiliar de 

escritório, portadora do RG nº 45.216.532-5 SSP/SP e CPF 

318.767.828-97, ambos residentes e domiciliados na Avenida Delfino 

Cerqueira, 453 - Centro - Carapicuíba - SP - CEP: 06322-060. 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

3F
F

37
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

O
D

R
IG

O
 S

A
N

T
O

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

8/
12

/2
01

8 
às

 1
5:

38
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

13
11

49
12

01
88

26
01

52
.

fls. 1



Achcar & Santos 
Advogados Associados 

Página 2 de 5 

 

Avenida Araucária, 217 | sala 03 | Parque Novo Oratório | Santo André | SP | 0951-040 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantosadvogados.com.br 

 

DOS FATOS 

 

Os executados são proprietários de uma unidade 

autônoma, consistente no apartamento de número 13 - bloco 05 – do 
RESIDENCIAL NOVA ZELANDIA, com direito de uso das partes comuns do 

imóvel considerado em seu todo, gozando, ainda, de todas as 

prerrogativas proporcionadas aos coproprietários.     

Referida propriedade se comprova através da 

certidão de matricula 128.009, do Oficial de Registro de Imóveis e 

Anexos da Comarca de Cotia do Estado de São Paulo, acostada a 

presente. 

 

Em consequência disso, estão os executados 

obrigados a contribuir com as cotas condominiais aprovadas nas 

Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias devendo pagá-las em 

dia conforme determinação de rateio do condomínio. 

 

Ocorre que, injustificadamente encontram-se em 

atraso com as taxas condominiais que alcançam a monta de R$ 4.155,07 

(Quatro mil cento e cinquenta e cinco reais e sete centavos), 

conforme planilha demonstrativa dos meses e valores em anexo. 

 

Dispõe o artigo 12 da Lei 4.591, de 1964: 

 

“Art. 12. Cada condômino concorrerá nas 

despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na 

convenção, a cota-parte que lhe couber em rateio. ” 
 

Desta forma, é o entendimento pacífico da 

jurisprudência que: 
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 “Cabe ao síndico arrecadar as contribuições, 
competindo-lhe promover, por via executiva, a cobrança judicial das 

cotas atrasadas. ” (RT 366/354; Lex 1964/1367; 1965/1733). 
 

Ressalta-se ainda o teor da súmula 13 do 

Tribunal de Justiça de São Paulo que deve ser aplicada por analogia 

às execuções de título extrajudicial de cotas condominiais. 

 

Súmula 13: Na ação de cobrança de rateio de 

despesas condominiais, consideram-se incluídas na condenação as 

parcelas vencidas e não pagas no curso do processo até a satisfação 

da obrigação. (Art. 323, do CPC). 

 

Dessa forma, devem ser incluídas na presente 

execução as parcelas vencidas e não pagas do curso do processo até 

a satisfação da obrigação, por força do previsto no artigo 323 do 

CPC, aplicável ao rito executivo consoante previsão expressa dos 

artigos 318, parágrafo único e 771 paragráfo único, ambos também do 

CPC. 

 

As verbas em atraso deverão ser devidamente 

corrigidas e acrescidas de juros de mora, a razão de 1% (um por 

cento) ao mês, multa de 2% (dois por cento) sobre o total do débito, 

calculados desde o vencimento de cada obrigação, devendo, ainda, o 

réu, arcar com as custas processuais, honorários advocatícios sobre 

o valor da condenação e demais cominações legais. 

 

Ademais, o CPC/2015 determina em seu art. 798, 

II, “c”, que o exequente indique os bens suscetíveis de penhora, e, 
em se tratando o presente caso de execução de cotas condominiais – 
obrigação propter rem – por certo que o imóvel responderá pelos 
débitos aqui reclamados, cabendo ao exequente indica-lo de modo a 
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ser objeto de penhora caso o executado não pague a dívida num prazo 

de 3 (três) dias. 

 

Isto posto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) A citação e intimação dos Executados, nos termos 

do art. 829 do CPC/2015 por oficial de justiça no 

endereço do preambulo, ordenando aos Executados o 

pagamento no prazo máximo de 03 (três) dias 

contados a partir da citação, sob pena de penhora 

e avaliação, art. 829, § 1º, CPC/2015, a quantia 

total de R$ 4.155,07 (Quatro mil cento e cinquenta 

e cinco reais e sete centavos), já incluídos a 

multa de 2% (dois por cento), juros de 1% (um por 

cento), ao mês e correção monetária sendo o índice 

de atualização do Tribunal de Justiça de São Paulo 

– SP custas judiciais e honorários advocatícios 
na base de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

débito; 

 

b) A inclusão das parcelas vincendas até a satisfação 

da obrigação conforme previsto no artigo 323 do 

CPC e súmula 13 do TJSP, por analogia. 

 

c) Caso o Executado não seja encontrado, requer seja 

determinado para que o Ilmo. Oficial de Justiça 

proceda à citação nos termos do art. 830 do 

CPC/2015; 

 

d) Seja procedida à penhora e avaliação do imóvel 

objeto das cobranças registrado no Oficial de 

Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Cotia 

do Estado de São Paulo, certidão da matrícula nº 
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128.009, caso não sejam quitados os valores em 

execução no prazo estipulado em Lei. 

 

e) Requer a expedição de certidão para averbação 

junto ao RGI na forma do art. 828 CPC/2015; 

 

f) Requer, por fim, nos termos do art. 799 do 

CPC/2015 a intimação do credor hipotecário. 

 

Atribui-se a causa o valor R$ 4.155,07 (Quatro 

mil cento e cinquenta e cinco reais e sete centavos), para fins de 

distribuição e alçada. 

 

    Termos em que, pede deferimento. 

 

    Santo André, 14 de dezembro de 2018. 

 

 

Rodrigo Santos 

OAB/SP 264.097 

  

 

Janaine da Silva Moura 

OAB/SP 352.337 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO

Vistos.

No prazo de quinze (15) dias, deverá o exequente trazer aos autos, cópia das atas 
de aprovação de contas e/ou previsão orçamentária do período em execução (art. 784, X, do 
C.P.C.),  sob pena de indeferimento da inicial.    

 Intime-se.

Cotia, 19 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/01/2019 09:42 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3807-3821   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   quinze   (15)   dias,   deverá   o   exequente   trazer   aos   autos,   cópia   das   atas 
 de   aprovação   de   contas   e/ou   previsão   orçamentária   do   período   em   execução   (art.   784,   X,   do   C.P.C.),   sob 
 pena de indeferimento da inicial. Intime-se." 

           Cotia, 23 de janeiro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

41
C

97
F

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 S

H
IG

U
E

M
I S

H
IM

O
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

01
/2

01
9 

às
 0

9:
42

 .

fls. 71



Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Araucária, 217 | sala 03 | Parque Oratório | Santo André | SP | 09251-040 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantosadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELANDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES E CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados vem a presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, em atendimento ao R. Despacho 

anterior, juntar cópia da ata que versa sobre a deliberação 

da composição da taxa e rateio, que fundamentam a presente 

execução. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 14 de fevereiro de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Deixo, somente por ora, por não vislumbrar elevada probabilidade de composição 
amigável e para evitar sobrecarga de trabalho ao CEJUSC da Comarca de Cotia, de designar 
audiência de conciliação na forma do artigo 334, CPC. Nada obsta, contudo, que, adiante, sendo o 
caso, seja designada audiência de conciliação. 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Nos termos do art.827, § 1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Verificado o não pagamento no prazo assinalado, o Oficial de Justiça procederá  
penhora e avaliação de bens do executado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial de 
Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, seguindo o 
processo na forma do art. 830, do Código de Processo Civil.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em 
favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta de citação.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Cotia, 19 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 21/03/2019 09:47 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0111/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2696-2707   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Deixo,   somente   por   ora,   por   não   vislumbrar   elevada   probabilidade   de   composição 
 amigável   e   para   evitar   sobrecarga   de   trabalho   ao   CEJUSC   da   Comarca   de   Cotia,   de   designar   audiência   de 
 conciliação   na   forma   do   artigo   334,   CPC.   Nada   obsta,   contudo,   que,   adiante,   sendo   o   caso,   seja   designada 
 audiência   de   conciliação.    Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Nos   termos   do   art.827,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo 
 declinado,   os   honorários   advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Verificado   o   não   pagamento   no 
 prazo   assinalado,   o   Oficial   de   Justiça   procederá   penhora   e   avaliação   de   bens   do   executado,   de   tudo 
 lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua 
 titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder   ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução, 
 seguindo   o   processo   na   forma   do   art.   830,   do   Código   de   Processo   Civil.   Registre-se,   também,   a   possibilidade 
 de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças 
 processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo 
 Civil.   Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total 
 executado,   poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de 
 correção   monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição 
 dos   embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como 
 carta de citação. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Cotia, 21 de março de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Destinatário(a):
Maycon Roberto Gomes
Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro 
Carapicuiba-SP 
CEP 06322-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 4.155,07, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 19 de março de 
2019. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Destinatário(a):
Cristiane Pereira
Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro 
Carapicuiba-SP 
CEP 06322-060

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 4.155,07, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Cotia, 19 de março de 
2019. CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, Juiz de Direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Reputo válida a citação ocorrida às fls. 99/100.

Certifique a serventia acerca de eventual distribuição de embargos à execução ou o 
decurso do prazo para tanto. 

Em caso positivo, tornem conclusos. Em caso negativo, intime-se o exequente para 
se manifestar em termos de prosseguimento do feito, no prazo de quinze dias. 

Intime-se.

Cotia, 29 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 31/05/2019 09:59 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0211/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2522-2557   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Reputo   válida   a   citação   ocorrida   às   fls.   99/100.   Certifique   a   serventia   acerca   de 
 eventual   distribuição   de   embargos   à   execução   ou   o   decurso   do   prazo   para   tanto.   Em   caso   positivo,   tornem 
 conclusos.   Em   caso   negativo,   intime-se   o   exequente   para   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento   do 
 feito, no prazo de quinze dias. Intime-se." 

           Cotia, 31 de maio de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Para apreciação do pedido, apresente o exequente planilha atualizada do débito, no 
prazo de quinze dias.

Intime-se.

Cotia, 12 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELANDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES E CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificado, vem mui respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, através dos advogados que ao final assinam, em 

cumprimento ao despacho exarado às fls. 101, manifestar-se 

em termos de prosseguimento do feito. 

  

Para o devido prosseguimento da 

execução, requer deferimento de Penhora Completa referente 

aos bens, através de pesquisas pelos sistemas INFOJUD, 

RENAJUD e BACENJUD. 

 

Para tanto junta às custas processuais 

devidamente recolhidas. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 10 de junho de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 14/06/2019 10:52 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2335-2355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido,   apresente   o   exequente   planilha   atualizada   do   débito, 
 no prazo de quinze dias. Intime-se." 

           Cotia, 14 de junho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELANDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES E CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificado vem a presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, em cumprimento ao r. despacho 

anterior, requerer a juntada de planilha atualizada do 

débito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 17 de junho de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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Condomínio: Apartamento 17/06/2019

Telefone: Email:

Data Valor Original Índice
Índice 

Correção
Total Corrigido Multa

Dias em 
atraso

Valor dos 
Juros

Total

1 17/07/2017 R$ 181,54 66,932458 71,583466 R$ 194,15 R$ 3,88 700 R$ 45,30 R$ 243,34 17/06/2019
2 15/08/2017 R$ 218,00 67,046243 71,583466 R$ 232,75 R$ 4,66 671 R$ 52,05 R$ 289,46 17/06/2019
3 15/09/2017 R$ 199,87 67,026129 71,583466 R$ 213,46 R$ 4,27 640 R$ 45,53 R$ 263,26 17/06/2019
4 16/10/2017 R$ 213,67 67,012723 71,583466 R$ 228,24 R$ 4,56 609 R$ 46,33 R$ 279,14 17/06/2019
5 16/11/2017 R$ 199,87 67,26067 71,583466 R$ 212,72 R$ 4,25 578 R$ 40,98 R$ 257,95 17/06/2019
6 15/12/2017 R$ 252,26 67,381739 71,583466 R$ 267,99 R$ 5,36 549 R$ 49,04 R$ 322,39 17/06/2019
7 15/01/2018 R$ 253,16 67,556931 71,583466 R$ 268,25 R$ 5,36 518 R$ 46,31 R$ 319,93 17/06/2019
8 15/02/2018 R$ 218,25 67,712311 71,583466 R$ 230,73 R$ 4,61 487 R$ 37,45 R$ 272,79 17/06/2019
9 15/03/2018 R$ 225,25 67,834193 71,583466 R$ 237,70 R$ 4,75 459 R$ 36,36 R$ 278,82 17/06/2019

10 16/04/2018 R$ 196,83 67,881676 71,583466 R$ 207,56 R$ 4,15 427 R$ 29,54 R$ 241,26 17/06/2019
11 15/05/2018 R$ 218,79 68,024227 71,583466 R$ 230,24 R$ 4,60 398 R$ 30,54 R$ 265,38 17/06/2019
12 15/06/2018 R$ 215,09 68,316731 71,583466 R$ 225,38 R$ 4,51 367 R$ 27,57 R$ 257,45 17/06/2019
13 16/07/2018 R$ 212,65 69,293660 71,583466 R$ 219,68 R$ 4,39 336 R$ 24,60 R$ 248,67 17/06/2019
14 15/08/2018 R$ 223,23 69,466894 71,583466 R$ 230,03 R$ 4,60 306 R$ 23,46 R$ 258,09 17/06/2019
15 17/09/2018 R$ 205,70 69,466894 71,583466 R$ 211,97 R$ 4,24 273 R$ 19,29 R$ 235,49 17/06/2019
16 15/10/2018 R$ 199,90 69,675294 71,583466 R$ 205,37 R$ 4,11 245 R$ 16,77 R$ 226,25 17/06/2019
17 16/11/2018 R$ 209,46 69,953995 71,583466 R$ 214,34 R$ 4,29 213 R$ 15,22 R$ 233,84 17/06/2019
18 17/12/2018 R$ 230,96 69,779110 71,583466 R$ 236,93 R$ 4,74 182 R$ 14,37 R$ 256,04 17/06/2019
19 15/01/2018 R$ 224,27 69,876800 71,583466 R$ 229,75 R$ 4,59 518 R$ 39,67 R$ 274,01 17/06/2019
20 15/02/2018 R$ 227,21 70,128356 71,583466 R$ 231,92 R$ 4,64 487 R$ 37,65 R$ 274,21 17/06/2019
21 15/03/2018 R$ 222,44 70,507049 71,583466 R$ 225,84 R$ 4,52 459 R$ 34,55 R$ 264,90 17/06/2019
22 15/04/2018 R$ 258,08 71,049953 71,583466 R$ 260,02 R$ 5,20 428 R$ 37,09 R$ 302,31 17/06/2019
23 15/05/2019 R$ 245,52 71,476252 71,583466 R$ 245,89 R$ 4,92 33 R$ 2,70 R$ 253,51 17/06/2019
24 17/06/2019 R$ 251,58 71,583466 71,583466 R$ 251,58 R$ 5,03 0 R$ 0,00 R$ 256,61 17/06/2019

Subtotal R$ 6.375,11
Custas Processuais R$ 270,44
Honorários Advocaticios R$ 637,51

Custas de Satisfaçao da execução R$ 132,65
TOTAL R$ 7.415,71

PLANILHA DE DÉBITOS
ATUALIZADA COM BASE NO ÍNDICE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Nova Zelandia I 13 torre 05
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Data Valor Original Índice
Índice 

Correção
Total Corrigido

dez-18 R$ 51,19 69,779110 71,049953 R$ 52,12 Certidão de Matrícula
dez-18 R$ 128,50 69,779110 71,049953 R$ 130,84 Custas Iniciais
dez-18 R$ 63,75 69,779110 71,049953 R$ 64,91 Citação Postal
dez-18 R$ 22,16 69,779110 71,049953 R$ 22,56 Taxa de Mandado

R$ 270,44

Demonstrativo de Custas

Descrição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que verifiquei junto ao SAJ e constatei a inexistência de 
embargos em face desta execução. Certifico, ainda, que decorreu in albis o 
prazo para os executados apresentarem referidos embargos, visto AR's 
positivos juntados aos autos em 08/04/2019, com prazo para defesa 
encerrado em 02/05/2019. Nada Mais. Cotia, 17 de junho de 2019. Eu, ___, 
Hugo Faria Gaspar, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Ante a prioridade estabelecida no artigo 835 do CPC., proceda a serventia pesquisa 
junto ao BACEN, eventual bloqueio de valores até o limite do débito de R$ 7.415,71 (fls. 109), a 
título de penhora, desbloqueando imediatamente valores irrisórios. 

Nos termos do art. 854, § 2º do CPC, intimem-se os executados,  para no prazo de 
cinco dias, apresentar manifestação. Decorrido este prazo, rejeitada ou sem manifestação (art. 854, 
§ 5º do CPC), fica convertida a indisponibilidade em penhora, devendo a serventia proceder  os 
meios necessários para transferência à ordem e disposição deste Juízo o valor bloqueado.  

Em caso de ausência de impugnação e de valores para bloqueio ou insuficiência, 
indique a exequente, bens para penhora. 

Sem prejuízo, proceda a serventia os meios necessários para realização das 
pesquisas requeridas, via sistema Infojud e Renajud, com o fim de localização de bens dos 
executados.  

Intime-se.

Cotia, 26 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

4C
2A

24
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 A
IB

A
 A

G
U

E
M

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
06

/2
01

9 
às

 1
6:

25
 .

fls. 112



���������� ���	
������

���������������������������	
����	�������	 �!�"�	��#�!����$ 	���%	�����&�%�������'�(')*� ���

+,-./01234567839:;<.=,32.3><./2:=./<?3,?3@?2.A
012:-:BA:?

CDEFGHIJKECLM

NOPQRSTUVOWXTY
Z[\Z]\̂Z[_

77̀ :/1<,;7a7@A?<?-?b,=./<?3a7cA2./;3d12:-:,:;7a7e.b.f,gh.;7a7ij?3k.;l?;<,;7a7m?/<,<?;32.3n53o:/,/-.:A,3a7k.b,<pA:?;
q.A./-:,:;7a7>d12,7a79,:A

e.<,br,=./<?32.3cA2.=3012:-:,b32.3+b?s1.:?32.3t,b?A.;

7IuWvQO7,s1:7wTXT7xyzOX7T{QST7RT7|xRVWPQXT}~x7ST7W�wXONN~xY7O7|uWvQO7,s1:7wTXT7W�wXW�WXH

7e,2?;32?3�b?s1.:?

79:<1,gj?32,39?b:-:<,gj?� 3cA2.=3012:-:,b3,:/2,3/j?32:;l?/:�:b:�,2,3l,A,3,;3n/;<:<1:gh.;3o:/,/-.:A,;
77JN7xXSORN7{QSW|WTWN7wXxzx|xuTSTN7Tz�7�N7[_�ZZ�WR7SxN7SWTN7�zOWN7NOX~x

|xRNxuWSTSTNY7zXTRNVxX�TSTN7O�7TXvQW�xN7SO7XO�ONNT7O7SWNwxRWyWuW�TSTN
NW�QuzTROT�ORzO7wTXT7zxSTN7TN7MRNzWzQW}�ON7�WRTR|OWXTN7Tz�7�N7̂��ZZ�WR7Sx
�ON�x7SWTH7JN7xXSORN7{QSW|WTWN7wXxzx|xuTSTN7Tw�N7�N7[_�ZZ�WR7xQ7O�7SWTN7R~x
�zOWN7NOX~x7zXTzTSTN7O7SWNwxRWyWuW�TSTN7�N7MRNzWzQW}�ON7�WRTR|OWXTN7Rx7TXvQW�x7SO
XO�ONNT7Sx7SWT7�zWu7W�OSWTzT�ORzO7wxNzOXWxXH

7i�=.A?32?3@A?<?-?b?� 7̂Z[_ZZZ�Z����̂

7e,<,��?ABA:?32.3lA?<?-?b,=./<?� 7Z[\Z]\̂Z[_7[���Z

7i�=.A?32?3@A?-.;;?� 7[Z[�[[�_[̂ Z[�

7�A:�1/,b� 7��MFE�J�7�C7DE��MIJ7��7C��J��7�C7�J�7GJE��

7t,A,�01��?� 7���Z7U7��7�J�J7DE�MIMJ�7�C7I��MJ

701:�39?b:-:<,/<.32?3+b?s1.:?� 7ITXuxN7JuO�TRSXO7JWyT7JPQO�W

7�:l?�i,<1A.�,32,3>gj?� 7J}~x7I �Ou

7m@o�mi@032?3>1<?A�¡¢.s£./<.32,3>gj?�7

7i?=.32?3>1<?A�¡¢.s£./<.32,3>gj?� 7�x�T7¤OuTRSWT7IxRS7[

7e.;.d,3�b?s1.,A3-?/<,8;,bBA:?¥ 7�~x

k.b,gj?32?;3k¦1;�¡¢.-1<,2?;

k¦1�¡¢.-1<,2? t,b?A3,
+b?s1.,A

m?/<,;3.3>lb:-,gh.;3o:/,/-.:A,;3><:/f:2,;

7�[�H]�]H�̂ �U_]7§7I�M��MJ�C
GC�CM�J

]H�[�Y][777MRNzWzQW}�ON7VWRTR|OWXTN7|x�7XOuT|WxRT�ORzxN7|x�7x7IG�\I�GD7Rx
�x�ORzx7ST7wXxzx|xuW�T}~xH

7̂�_H�[�H]��U��7§7LJ̈I��
��FC���7K�LC�

]H�[�Y][777MRNzWzQW}�ON7VWRTR|OWXTN7|x�7XOuT|WxRT�ORzxN7|x�7x7IG�\I�GD7Rx
�x�ORzx7ST7wXxzx|xuW�T}~xH

©��������	 �ª� ��«¬����7®��!�̄���°�������!�"�	��������ª�����«������	 7#�!���

9./r,�7 7ª�
�	!�����	 �������!7

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

4C
87

66
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 A
LE

X
A

N
D

R
A

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
07

/2
01

9 
às

 1
4:

43
 .

fls. 113



���������� ���	
������

���������������������������	
�����	����������������� ���!"	���#�	����������������� � ���

$%&'()*+,-./01,2345'6%,+',75'(+36'(58,%8,98+':
)*+3&3;:38

<=>?@ABCD><EF

GHIJKILMNOJIP
QRSTRSUTQV

00W3(*5%40X09:858&8Y%6'(58,X0Z:+'(4,[*+3&3%340X0\'Y']%̂_'40X0̀a8,b'4c845%40X0d8(5%584,+',e.,f3(%(&'3:%,X0b'Y%5g:384
h':'(&3%340X07[*+%0X02%3:

\'5%Yi%6'(58,+',Z:+'6,)*+3&3%Y,+',$Y8j*'38,+',k%Y8:'4

l0BmnOKo0DNpKmJ0qm0?IrNs0=Hq0FsMmJnIt

L0Cp0rmJJNKmJIp0N0Ip0qOpKJOuHOqmJIp0qN0KvKHwmp0N0xIwmJNp0nmuOwOyJOmp0zOspKOKHO{|Np0MOsIsrNOJIp
GHN0rHpKmqOIn0OsxNpKOnNsKmp0qN0qNxNqmJNp}0~y0NpK�m0JNp�msqNsqm0mJqNsp0qN0uwmGHNOm0qN
xIwmJNp0nmuOwOyJOmp0�Nwm0pOpKNnI0?CB<�=>�0UATA

CK�0GHN0pN~In0rJOIqmp0r�qO�mp0Np�NrvMOrmp0qN0JNp�mpKI0�IJI0m0uwmGHNOm0N0KJIspMNJosrOI0qmp
IKOxmp0pmu0I0JNp�mspIuOwOqIqN0qNppNp0smxmp0�IJKOrO�IsKNpP0mp0GHIOp0�mqNn0s�m0pNJ0wvGHOqmp
zI�HJI{�m0OnNqOIKI0qm0xIwmJ}P0rmsxNsrOmsmHLpN0rmnm0JNp�mpKI0�IqJ�m0I0nNspI�Nn
�uwmGHNOmt0��TPTQ0L0Hn0rNsKIxm�P0xOI0pOpKNnIA0�NppNp0rIpmpP0�>D<�<L�<0��l
�<�?�l�><C�0I0mJqNnP0N0I�HIJqIJ0m0�JI�m0qN0�T0qOIpP0�mOp0�JmxIxNwnNsKN0Ip0OspKOKHO{|Np
MOsIsrNOJIp0NsrInOs�IJ�m0mMvrOmP0xOI0BmJJNOmpP0rmn0nIOp0OsMmJnI{|NpA

lp0xIwmJNp0I�JNpNsKIqmp0�mqNn0pmMJNJ0IwKNJI{|Np0qNxOqm0I0mprOwI{|Np0Nn0I�wOrI{|Np0MOsIsrNOJIp0NSmH0I0OsrOqosrOI0qN0On�mpKmpA

0BwOGHN0%j*30�IJI0muKNJ0I~HqI0sI0rmsMO�HJI{�m0qI0On�JNpp�mP0N0rwOGHN0%j*30�IJI0On�JOnOJA

0\%+84,+8,�Y8j*'38

0235*%̂a8,+%,28Y3&35%̂a8� ,b'4c845%4,:'&'�3+%4�,c:8&'44%+%4,',+34c8(3�3Y3�%+%4,c%:%,&8(4*Y5%
00Cp0JNp�mpKIp0JNrNuOqIp0qIp0FspKOKHO{|Np0�OsIsrNOJIp0MmJIn0�JmrNppIqIp0N

qOp�msOuOwO�IqIp0�IJI0rmspHwKIA

0̀�6':8,+8,9:858&8Y8� 0UTQVTTT�T����U

0̀�6':8,+8,9:8&'448� 0QTQ�QQ�VQUTQ�

0�:3�*(%Y� 0��F?>�C�0�<0=>��FBC0�l0<��C�l0�<0�Cl0@C>�l

0k%:%�)*��8� 0���T0L0��0�C�C0=>�FBFC�0�<0Bl�FC

0)*3�,28Y3&35%(5',+8,$Y8j*'38� 0BIJwmp0CwN IsqJN0COuI0C�HNnO

0�3c8�̀ %5*:'�%,+%,7̂ a8� 0C{�m0BvxNw

0d9f�d̀ 9),+8,7*58:�¡¢'j£'(5',+%,7̂ a8�0

0̀86',+8,7*58:�¡¢'j£'(5',+%,7̂ a8� 0�mxI0¤NwIsqOI0Bmsq0Q

0\'4'[%,�Y8j*'%:,&8(5%14%Y;:38¥ 0��m

,b'Y%̂a8,+',:¦*4�'¢'&*5%+84

0§0@IJI0N OuOJ0mp0qNKIw�Np0qN0Kmqmp0mp0J�HpSN NrHKIqmp0&Y3j*',%j*3A
00§0@IJI0mrHwKIJ0mp0qNKIw�Np0qN0Kmqmp0mp0J�HpSN NrHKIqmp0&Y3j*',%j*3A
0

�̈� ,-©ª.«¬.®©1©,1,W7̄ dZ ,̀bZ$¡b�Z,hZW¡20
°�85%Y,�Y8j*'%+8,±�Y8j*'38,8:3]3(%Y,',:'35':%̂_'4²t0��0TPTT³0°́ *%(53+%+',%5*%Y,+',(a8,:'4c845%4t0T³

b'4c845%4

$dZ,$b7\¡2dZ�,�8+%4,%4,7]µ(&3%4,�,�8+%4,%4,d8(5%4

\%5%�¶8:%
9:858&8Y8

�3c8,+',Z:+'6 )*3�
28Y3&35%(5'

k%Y8:
±b·²

b'4*Y5%+8,±b·² 2%Y+8
$Y8j*'%+8

b'6%('4&'(5'
±b·²

\%5%�¶8:%
d*6c:36'(58

TQSTRSUTQV
Q�t�T

?wmGA0�IwmJ0

BIJwmp
CwN IsqJN
COuI
C�HNnO0

RA�Q�PRQ
zTU}0��HSN NrHKIqm
pNn0pIwqm0�mpOKOxmA

0TPTT
TPTT

0

TQSTRSUTQV
UTtU�

'̀(i*6%,%̂a8,+34c8(�̧'Y 000

000

$dZ,27̀ �7̀ \¡b�,�8+%4,%4,7]µ(&3%4,�,�8+%4,%4,d8(5%4

\%5%�¶8:%
9:858&8Y8

�3c8,+',Z:+'6 )*3�
28Y3&35%(5'

k%Y8:
±b·²

b'4*Y5%+8,±b·² 2%Y+8
$Y8j*'%+8

b'6%('4&'(5'
±b·²

\%5%�¶8:%
d*6c:36'(58

TQSTRSUTQV
Q�t�T

?wmGA0�IwmJ0

BIJwmp
CwN IsqJN
COuI
C�HNnO0

RA�Q�PRQ
zTU}0��HSN NrHKIqm
pNn0pIwqm0�mpOKOxmA

0TPTT
TPTT

0

TUSTRSUTQV
TRt��

'̀(i*6%,%̂a8,+34c8(�̧'Y 000

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

4D
A

A
11

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IA

 A
LE

X
A

N
D

R
A

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
07

/2
01

9 
às

 1
7:

24
 .

fls. 114



���������� ���	
������

���������������������������	
�����	����������������� ���!"	���#�	����������������� � ���

$$$

%&'(&)*%+,+-'%&).*/*0&12)34567)67)&89:;<67)2)34567)67)%4:=67

/6=62>4?6
@?4=4;4A4

3<B4)5C)+?5CD EF<G
H4A<;<=6:=C

I6A4?
J0KL

0C7FA=654)J0KL H6A54
MA4NFC654

0CD6:C7;C:=C
J0KL

/6=62>4?6
%FDB?<DC:=4

OPQORQSOPT
PUVUO

WXYZ[$\]XŶ$
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W%(XY&'Z'[\]Ẑ_)̀ ](ab%c <<<

<<<

W\]Z$%)̀ ])+')

W\]ZXdZ(\]ef%)̀ ])+'Z̀'f'Z%)+%ZfgYh%i%*Y+'̂ ]

j	��	����kl��j	�������<m�
�	 ���kl��j	�������
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre 
resultados da(s) pesquisa(s).
Nada Mais. Cotia, 18 de julho de 2019. Eu, ___, Claudia 
Alexandra da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/07/2019 10:31 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0286/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2603-2613   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prioridade   estabelecida   no   artigo   835   do   CPC.,   proceda   a   serventia 
 pesquisa   junto   ao   BACEN,   eventual   bloqueio   de   valores   até   o   limite   do   débito   de   R$   7.415,71   (fls.   109),   a   título 
 de   penhora,   desbloqueando   imediatamente   valores   irrisórios.   Nos   termos   do   art.   854,   §   2º   do   CPC,   intimem-se 
 os   executados,   para   no   prazo   de   cinco   dias,   apresentar   manifestação.   Decorrido   este   prazo,   rejeitada   ou   sem 
 manifestação   (art.   854,   §   5º   do   CPC),   fica   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora,   devendo   a   serventia 
 proceder   os   meios   necessários   para   transferência   à   ordem   e   disposição   deste   Juízo   o   valor   bloqueado.   Em 
 caso   de   ausência   de   impugnação   e   de   valores   para   bloqueio   ou   insuficiência,   indique   a   exequente,   bens   para 
 penhora.   Sem   prejuízo,   proceda   a   serventia   os   meios   necessários   para   realização   das   pesquisas   requeridas, 
 via sistema Infojud e Renajud, com o fim de localização de bens dos executados. Intime-se." 

           Cotia, 23 de julho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/07/2019 10:31 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0286/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2603-2613   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre resultados da(s) pesquisa(s)." 

           Cotia, 23 de julho de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 2 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELANDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES E CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados vem à presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, informar e requerer o que 

segue. 

 

Requer seja determinado o bloqueio do 

veículo encontrado na pesquisa RENAJUD, averbando-se a 

penhora no sistema de veículos:  

 

Motocicleta Honda CG 125 FAN KS, 2010/2010, placa EOS2028; 

e Automóvel Fiat Palio ELX, 1999/2000, placa CTI2260 

 

Por fim, requer a juntada da avaliação 

do bem penhorado conforme valor base disponibilizado pela 

Tabela FIPE, que segue anexa. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 2 de agosto de 2019. 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 2 de 2 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, Cotia-SP 
- E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: CRISTIANE PEREIRA, Brasileiro, Casada, Auxiliar Administrativa, RG 
452165325, CPF 318.767.828-97, com endereço à Avenida Delfino 
Cerqueira, 453, Centro, CEP 06322-060, Carapicuiba - SP

Valor da Causa: R$ 4.155,07

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos etc.

DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Carapicuíba - SP

Fls. 122/123: expeça-se mandado para PENHORA e AVALIAÇÃO do bem 
indicado à fl. 117, nomeando-se o devedor seu depositário, INTIMANDO-O da penhora 
realizada para, se o caso, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que o 
Oficial de Justiça também deverá proceder à AVALIAÇÃO dos veículos.

Efetivada a penhora, proceda-se ao bloqueio dos bens, via Sistema RENAJUD.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA 
PRECATÓRIA, devendo a parte exequente providenciar a distribuição, por peticionamento 
eletrônico, nos termos do Comunicado CG nº 2290/2016, comprovando nos autos, no prazo de 
cinco dias.  

Rogo a Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável “cumpra-se”, digne-se 
determinar as diligências necessárias ao cumprimento desta.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rodrigo Santos

Intime-se.

Cotia, 05 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 07/08/2019 09:47 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0321/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2841-2860   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   etc.   DEPRECADO:   Juízo   de   Direito   da   Vara   Cível   da   Comarca   de   Carapicuíba   -   SP 
 Fls.   122/123:   expeça-se   mandado   para   PENHORA   e   AVALIAÇÃO   do   bem   indicado   à   fl.   117,   nomeando-se   o 
 devedor   seu   depositário,   INTIMANDO-O   da   penhora   realizada   para,   se   o   caso,   apresentar   impugnação   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias,   ocasião   em   que   o   Oficial   de   Justiça   também   deverá   proceder   à   AVALIAÇÃO   dos 
 veículos.   Efetivada   a   penhora,   proceda-se   ao   bloqueio   dos   bens,   via   Sistema   RENAJUD.   Servirá   a   presente 
 decisão,   por   cópia   digitada,   como   CARTA   PRECATÓRIA,   devendo   a   parte   exequente   providenciar   a 
 distribuição,   por   peticionamento   eletrônico,   nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   2290/2016,   comprovando   nos 
 autos,   no   prazo   de   cinco   dias.   Rogo   a   Vossa   Excelência   que   após   exarar   o   seu   respeitável   "cumpra-se", 
 digne-se   determinar   as   diligências   necessárias   ao   cumprimento   desta.   PROCURADOR(ES):   Dr(a).   Rodrigo 
 Santos Intime-se." 

           Cotia, 7 de agosto de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES E CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificado, vem à presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, comprovar a distribuição da 

carta precatória. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 8 de agosto de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Carapicuíba

Processo: 10074338420198260127

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Intimação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 15/08/2019 11:35:01

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Cristiane Pereira

Petição*: Carta Precatória - 1.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

Cópias de doctos - 1-9.pdf

Guia de Custas Judiciais -
DARE:

Guia DARE CP Nova
Zelândia T.05-13 - 1-2.pdf

Guia de Custas: Custas OJ CP Nova Zelândia
T.05-13 - 1-2.pdf

Guia de Custas: FEDTJ CP - 1.pdf
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 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

ENC: Devolução de Carta Precatória

Seg, 11/11/2019 11:09

 

De: MARCOS POVIA SILVA <msilva10@tjsp.jus.br> 
Enviado: segunda-feira, 11 de novembro de 2019 10:00 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL <co�a3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Devolução de Carta Precatória
 
Prezado(a) Senhor(a),
Nos termos do Comunicado CG Nº 1951/2017 devolvo a presente carta precatória ao juízo deprecante, com as homenagens de es�lo.
Processo: 1013114-91.2018.8.26.0152 (vosso)
Segue em anexo senha da precatória.
A�.
 
 

MARCOS POVIA SILVA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
4º Ofício Cível
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215 - Vila Municipal - Carapicuíba/SP - CEP: 06328-330
E-mail: msilva10@tjsp.jus.br
 
 

C     
COTIA - 3 OFICIO CIVEL

CARLOS SHIGUEMI SHIMONO; LILIAN ELICA NAKAMURA ARII; ALEXANDRA CORREA 

Senha do Processo [1007433-…
86 KB
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215, Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4164-3376, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic4cv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 1007433-84.2019.8.26.0127
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação
Requerente: Nova Zelandia Cond 1
Requerido: Cristiane Pereira

Senha: x8x83g

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Carapicuiba, 11 de novembro de 2019
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA

FORO DE COTIA

3ª VARA CIVEL

Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, Cotia-SP 

- E-mail: cotia3@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais
Exequente: Nova Zelandia Cond 1
Executado: CRISTIANE PEREIRA, Brasileiro, Casada, Auxiliar Administrativa, RG 

452165325, CPF 318.767.828-97, com endereço à Avenida Delfino 

Cerqueira, 453, Centro, CEP 06322-060, Carapicuiba - SP

Valor da Causa: R$ 4.155,07

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos etc.

DEPRECADO: Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Carapicuíba - SP

Fls. 122/123: expeça-se mandado para PENHORA e AVALIAÇÃO do bem 

indicado à fl. 117, nomeando-se o devedor seu depositário, INTIMANDO-O da penhora 

realizada para, se o caso, apresentar impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que o 

Oficial de Justiça também deverá proceder à AVALIAÇÃO dos veículos.

Efetivada a penhora, proceda-se ao bloqueio dos bens, via Sistema RENAJUD.

Servirá a presente decisão, por cópia digitada, como CARTA 
PRECATÓRIA, devendo a parte exequente providenciar a distribuição, por peticionamento 

eletrônico, nos termos do Comunicado CG nº 2290/2016, comprovando nos autos, no prazo de 

cinco dias.  
Rogo a Vossa Excelência que após exarar o seu respeitável “cumpra-se”, digne-se 

determinar as diligências necessárias ao cumprimento desta.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Rodrigo Santos

Intime-se.

Cotia, 05 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215, Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4164-3376, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007433-84.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Cristiane Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para cumprimento da precatória, providencie o exequente a 
juntada de fls. 117 dos autos na origem, onde consta a descrição 
do bem a ser penhorado, no prazo de 15 dias. 
Nada Mais. Carapicuiba, 16 de agosto de 2019. Eu, ___, 
Francesli Adriana Gusmão, Chefe de Seção Judiciário. 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CARAPICUÍBA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1007433-84.2019.8.26.0127 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES E CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificado, vem à presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, requerer a juntada de cópia do 

processo principal, na qual consta a descrição do veículo, 

objeto da penhora. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 4 de setembro de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215, Compl. do 
Endereço da Vara << Informação indisponível >> - Vila Municipal
CEP: 06328-330 - Carapicuiba - SP
Telefone: (11) 4164-3376 - E-mail: carapic4cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1007433-84.2019.8.26.0127 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1007433-84.2019.8.26.0127 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Cristiane Pereira

Juiz(a) de Direito: Dr(a) Rossana Luiza Mazzoni de Faria

Vistos.

Presentes os requisitos legais, CUMPRA-SE a diligência 
deprecada, expedindo-se o necessário

Intime-se.

Carapicuiba, 25 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
AVENIDA DESEMBARGADOR DOUTOR EDUARDO CUNHA DE 
ABREU, 215, Carapicuiba-SP - CEP 06328-330
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1007433-84.2019.8.26.0127 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Cristiane Pereira

Valor da Causa: R$ 4.155,07

Nº do Mandado: 127.2019/022931-9

Mandado expedido em relação a: Cristiane Pereira

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro - CEP 06322-060, Carapicuiba-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rossana Luiza Mazzoni de Faria

Carapicuiba, 27 de setembro de 2019.

*12720190229319*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215, Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4164-3376, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1007433-84.2019.8.26.0127

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Cristiane Pereira

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça MIRIAM CHICOLI (18103)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
127.2019/022931-9  dirigi-me  a avenida Delfino Cerqueira, 453 – Centro - 
Carapicuíba   e lá estando DEIXEI de proceder a penhora do veículo 
indicado em razão de não encontrá-lo no local sendo informada pela 
requerida Cristine Pereira que a mesma não se encontra em sua posse que 
vendeu o veículo para um primo não sabendo informar onde se encontra.  
Desta forma, devolvo o presente a cartório para fins de direito.

O referido é verdade e dou fé. 

Carapicuiba, 24 de outubro de 2019.

Número de Cotas:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215, Vila 
Municipal - CEP 06328-330, Fone: (11) 4164-3376, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1007433-84.2019.8.26.0127

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Cristiane Pereira

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de  
fls. 23, no prazo de 10 dias. Decorrido o prazo a Carta Precatória 
será remetida ao cartório de origem.
Nada Mais. Carapicuiba, 25 de outubro de 2019. Eu, ___, 
Marcos Povia Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CARAPICUÍBA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1007433-84.2019.8.26.0127 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES e CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados, vem à presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, requerer o que segue. 

 

Tendo em vista a certidão de mandado 

cumprido negativo às fls. 23, requer a remessa da Carta 

Precatória ao processo de origem, para prosseguimento da 

execução naqueles autos. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 30 de outubro de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

74
33

-8
4.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

55
21

4B
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

N
A

IN
E

 D
A

 S
IL

V
A

 M
O

U
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
10

/2
01

9 
às

 1
7:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
IV

19
70

10
27

95
7 

   
 .

fls. 26

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

56
1C

89
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 S

H
IG

U
E

M
I S

H
IM

O
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
29

 .

fls. 142



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
4ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215, Vila Municipal - CEP 06328-330, 
Fone: (11) 4164-3376, Carapicuiba-SP - E-mail: carapic4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 1007433-84.2019.8.26.0127  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerido: Cristiane Pereira

CERTIDÃO  DE DEVOLUÇÃO 

CARTA PRECATÓRIA NEGATIVA

Certifico e dou fé que, ante a certidão negativa do Oficial de 

Justiça, devolvo a presente carta precatória ao juízo 

deprecante, com as homenagens de estilo. NADA MAIS. 

Carapicuiba, 11 de novembro de 2019. 

Eu, ___, Marcos Povia Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

74
33

-8
4.

20
19

.8
.2

6.
01

27
 e

 c
ód

ig
o 

55
D

F
60

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
O

S
 P

O
V

IA
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
02

 .

fls. 28

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

31
14

-9
1.

20
18

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

56
1C

89
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 S

H
IG

U
E

M
I S

H
IM

O
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
29

 .

fls. 143



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a carta precatória devolvida negativa 
de fls. 134/143, no prazo legal.
Nada Mais. Cotia, 13 de novembro de 2019. Eu, ___, Carlos 
Shiguemi Shimono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 18/11/2019 09:34 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0534/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2702-2719   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   carta   precatória   devolvida   negativa   de   fls.   134/143,   no   prazo 
 legal." 

           Cotia, 18 de novembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 2 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES e CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados, vem à presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, manifestar-se sobre o retorno 

da carta precatória. 

 

A alegação da Sra. Cristiane quanto a 

venda do veículo não foi confirmada pelo oficial, ante a 

ausência de exibição de documentação nesse sentido.  

 

Dessa forma, reitera o pedido de fls. 

122/123 para que conste a restrição de transferência dos 

veículos localizados na pesquisa Renajud, a fim de garantir 

a satisfação da execução ao exequente.  

 

Não obstante, dois veículos foram 

localizados na pesquisa, razão pela qual se reitera o pedido 

de inclusão de transferência via RENAJUD, evitando-se, 

portanto, a dilapidação do patrimônio dos executados para 

frustração da execução. 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 2 de 2 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 28 de novembro de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 146/147: recolha a taxa pertinente, no prazo de quinze dias.
Após conclusos. 
Intime-se.

Cotia, 05 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/12/2019 10:03 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0597/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2400-2412   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   146/147:   recolha   a   taxa   pertinente,   no   prazo   de   quinze   dias.   Após   conclusos. 
 Intime-se." 

           Cotia, 9 de dezembro de 2019. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES e CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados, vem à presença de Vossa Excelência, através do 

advogado que ao final assina, comprovar o recolhimento das 

taxas necessárias para inserir restrição de transferência 

via RENAJUD do veículo encontrado na pesquisa anterior 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 12 de dezembro de 2019. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 150: defiro o bloqueio de transferência dos veiculos, providencie a serventia o 
necessário via RENAJUD. 

Intime-se.

Cotia, 09 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/01/2020 10:22 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0007/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3793-3812   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   150:   defiro   o   bloqueio   de   transferência   dos   veiculos,   providencie   a   serventia   o 
 necessário via RENAJUD. Intime-se." 

           Cotia, 23 de janeiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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23/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA 
23/01/2020 - 12:53:39

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município COTIA

Juiz Inclusão CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA

N° do Processo 1013114912018
 

Total de veículos: 2

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

EOS2028 SP HONDA/CG 125
FAN KS

CRISTIANE
PEREIRA Transferência

CTI2260 SP FIAT/PALIO ELX MAYCON
ROBERTO GOMES Transferência
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23/01/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre 
resultados da(s) pesquisa(s).
Nada Mais. Cotia, 23 de janeiro de 2020. Eu, ___, Claudia 
Alexandra da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 28/01/2020 11:00 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3423--3432   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre resultados da(s) pesquisa(s)." 

           Cotia, 28 de janeiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES e CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados, vem à presença de Vossa Excelência, através 

dos advogados que ao final assinam, em atendimento ao r. 

despacho anterior, informar e requerer o que segue. 

 

Para prosseguimento do feito, 

requer seja deferida a avaliação dos veículos penhorados por 

Oficial de Justiça, para posterior praceamento do bem.  

 

Anexo o comprovante de pagamento das 

custas devidas. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

MAYCON ROBERTO GOMES, Brasileiro, Casado, Motorista, RG 
32398910, CPF 269.518.768-86, Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro, 
CEP 06322-060, Carapicuiba - SP  
CRISTIANE PEREIRA, Brasileiro, Casada, Auxiliar Administrativa, RG 
452165325, CPF 318.767.828-97, Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro, 
CEP 06322-060, Carapicuiba - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Considerando o reduzido número de funcionários prestando serviços no Cartório 

e buscando atender a celeridade imposta pela Emenda Constitucional nº 45 (reforma do 

Judiciário), a presente servirá de termo de penhora dos veículos HONDA/ CG 125 FAN KS, 

PLACAS: EOS 2028 ·E FIAT/PALIO ELX PLACA: CTI2260.

Proceda-se ao bloqueio dos bens (transferência) e inserção do gravame, via 

Sistema RENAJUD.

 Expeça-se mandado para  AVALIAÇÃO dos bens indicados, nomeando-se o 

devedor seu depositário, INTIMANDO-O da penhora realizada para, se o caso, apresentar 

impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que o Oficial de Justiça também deverá 

proceder à AVALIAÇÃO dos veículos.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. 

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Cotia, 13 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerado vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha de acesso. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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CERTIDÃO

Autos: 1013114-91.2018.8.26.0152 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

erro material

Cotia, 30 de março de 2020.

Tatiana Francisca dos Santos
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 01/04/2020 09:18 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2912-2915   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   o   reduzido   número   de   funcionários   prestando   serviços   no   Cartório   e 
 buscando   atender   a   celeridade   imposta   pela   Emenda   Constitucional   nº   45   (reforma   do   Judiciário),   a   presente 
 servirá   de   termo   de   penhora   dos   veículos   HONDA/   CG   125   FAN   KS,   PLACAS:   EOS   2028   E   FIAT/PALIO   ELX 
 PLACA:   CTI2260.   Proceda-se   ao   bloqueio   dos   bens   (transferência)   e   inserção   do   gravame,   via   Sistema 
 RENAJUD.   Expeça-se   mandado   para   AVALIAÇÃO   dos   bens   indicados,   nomeando-se   o   devedor   seu 
 depositário,   INTIMANDO-O   da   penhora   realizada   para,   se   o   caso,   apresentar   impugnação   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   ocasião   em   que   o   Oficial   de   Justiça   também   deverá   proceder   à   AVALIAÇÃO   dos   veículos. 
 Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Cotia, 1 de abril de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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03/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA 
03/04/2020 - 17:17:35

Veículo/Informações RENAVAM

Placa EOS2028 Placa Anterior Ano Fabricação 2010

Chassi 9C2JC4110AR691811 Marca/Modelo HONDA/CG 125 FAN KS Ano Modelo 2010

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município COTIA

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE
COTIA Nro do Processo 1013114912018

Juiz Inclusão CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI CPF 322.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA CPF 146.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 23/01/2020
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03/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

RENAJUD - Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA 
03/04/2020 - 17:18:54

Veículo/Informações RENAVAM

Placa CTI2260 Placa Anterior Ano Fabricação 1999

Chassi 9BD178236Y2078018 Marca/Modelo FIAT/PALIO ELX Ano Modelo 2000

Restrições RENAVAM

Não há informações sobre restrições RENAVAM

Restrições RENAJUD Ativas

Dados da Inclusão

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO
PAULO Comarca/Município COTIA

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE
COTIA Nro do Processo 1013114912018

Juiz Inclusão CARLOS ALEXANDRE AIBA
AGUEMI CPF 322.5XX.XXX-XX

Usuário Inclusão CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA CPF 146.0XX.XXX-XX

Restrição Transferência Data Inclusão 23/01/2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedição de carta precatória. 

Nada Mais. Cotia, 11 de maio de 2020. Eu, Tatiana Francisca 
dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA FORO DE COTIA 3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA PARA AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro CPF: 269.518.768-86, RG: 32398910

Prazo para Cumprimento: 30 dias

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA DA 
COMARCA DE COTIA/SP.
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP. 

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for 
distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s)/sócio(a)(s) abaixo mencionado(a)(s) do Termo de 
Penhora disponibilizado na internet, bem como do prazo de 15 dias para manifestação, nos termos da r. 
decisão: "Vistos. Considerando o reduzido número de funcionários prestando serviços no Cartório e 
buscando atender a celeridade imposta pela Emenda Constitucional nº 45 (reforma do Judiciário), a 
presente servirá de termo de penhora dos veículos HONDA/ CG 125 FAN KS, PLACAS: EOS 2028 ·E 
FIAT/PALIO ELX PLACA: CTI2260. Proceda-se ao bloqueio dos bens (transferência) e inserção do 
gravame, via Sistema RENAJUD. Expeça-se mandado para AVALIAÇÃO dos bens indicados, nomeando-
se o devedor seu depositário, INTIMANDO-O da penhora realizada para, se o caso, apresentar impugnação 
no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que o Oficial de Justiça também deverá proceder à AVALIAÇÃO 
dos veículos. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da 
Lei. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a SENHA: iskj1o. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): 

1) Maycon Roberto Gomes, CPF 269.518.768-86 e RG 32398910.

2) Cristiane Pereira, CPF 318.767.828-97 e RG 452165325.

ENDEREÇO QUE DEVERÁ SER DILIGENCIADO:

Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro, CEP 06322-060, Carapicuíba - SP.

ADVOGADO(S): Dr(a). Rodrigo Santos, OAB nº 264097/SP deverá(ão) instruir a carta precatória com 
cópia da petição inicial, procuração, decisão inicial, planilha de débitos, se o caso e, recolher as devidas 
taxas e custas junto ao juízo deprecado, se o caso. 

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento, 
com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Cotia, 11 de maio de 2020. Marilene Herrera 
Rodrigues da Silva, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

A(s) carta(s) precatória(s) está(ão) disponível(is) em sistema 
para impressão. Deve a parte interessada instruí-la(s) com 
cópias necessárias para o seu devido cumprimento, bem como 
providenciar sua distribuição no prazo de 15 dias, comprovando-
a nos autos,  nos termos do art. 485, inciso IV, do NCPC. 

Nada Mais. Cotia, 12 de maio de 2020. Eu, Tatiana Francisca 
dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 14/05/2020 10:12 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0234/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2380-2385   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "A(s)   carta(s)   precatória(s)   está(ão)   disponível(is)   em   sistema   para   impressão.   Deve   a   parte 
 interessada   instruí-la(s)   com   cópias   necessárias   para   o   seu   devido   cumprimento,   bem   como   providenciar   sua 
 distribuição no prazo de 15 dias, comprovando-a nos autos, nos termos do art. 485, inciso IV, do NCPC." 

           Cotia, 14 de maio de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Achcar & Santos 
Advogados Associados   

Página 1 de 1 

Avenida Higienópolis nº 500 | Sala 03-A | Vila Gilda | Santo André | SP | 09190-360 

Contatos: 4425-0038 | contato@achcaresantos.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe que move em 

face de MAYCON ROBERTO GOMES e CRISTIANE PEREIRA, igualmente 

qualificados, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, através do advogado que ao final assina, 

comprovar a distribuição da carta precatória. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 4 de junho de 2020. 

 

 

   Rodrigo Santos 

   OAB/SP 264.097 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Carapicuíba
Processo: 10039008320208260127
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Intimação
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 04/06/2020 14:52:08

Requerido: Cristiane Pereira
Requerente: Nova Zelandia Cond 1
Requerido: Maycon Roberto Gomes

Petição*: Carta Precatória1 - 1.pdf
Cópias Extraídas de Outros
Processos:

Cópias doctos - 1-9.pdf

Guia de Custas: Custas CP - NZ1 x T05-13 -
1-2.pdf

Guia de Custas: Custas OJ - NZ1 x T05-13 - 1-
2.pdf

Guia de Custas: Custas Contra fé Nova
Zelandia I X T.05-13 - 1.pdf
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16/12/2020 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=3J0006R4S0000&processo.foro=127&processo.numero=1003900-83.2020.8.26.0127&uuidCaptcha=sajcaptcha_0ad3fead164b442cbfd436fd820a4999 1/1

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Nova Zelandia Cond 1 
Advogada:  Tatiane Achcar Santos 

Reqdo  Maycon Roberto Gomes

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

23/11/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1352/2020 Data da Disponibilização: 18/11/2020 Data da Publicação: 19/11/2020 Número do Diário: 3170 Página: 2721

17/11/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 1352/2020 Teor do ato: Cobre-se Administrativamente, da Central de Mandados a devolução do mandado sob o
nºnº.127.2020/010981-7 devidamente cumprido. Encaminhe, se o caso, por e-mail ou via link. Publique-se. Advogados(s): Tatiane
Achcar Santos (OAB 214652/SP)

16/11/2020 Proferido Despacho 
Cobre-se Administrativamente, da Central de Mandados a devolução do mandado sob o nºnº.127.2020/010981-7 devidamente
cumprido. Encaminhe, se o caso, por e-mail ou via link. Publique-se.

10/11/2020 Conclusos para Despacho 

10/11/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b Visualizar autos  

1003900-83.2020.8.26.0127
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Intimação

Foro
Foro de Carapicuíba

Vara
1ª Vara Cível

Juiz
Juliana Marques Wendling

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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29/04/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=3J0006R4S0000&processo.foro=127&processo.numero=1003900-83.2020.8.26.0127&uuidCaptcha=sajcaptcha_3e93dc14a7954f8e990c07a858e58883 1/1

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Nova Zelandia Cond 1 
Advogada:  Tatiane Achcar Santos  

Reqdo  Maycon Roberto Gomes

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

27/04/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WCIV.21.70040995-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 27/04/2021 18:03

16/04/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0326/2021 Data da Disponibilização: 16/04/2021 Data da Publicação: 19/04/2021 Número do Diário: 3259 Página: 2534

15/04/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0326/2021 Teor do ato: Manifeste-se a requerente em termos de prosseguimento do feito, à vista do retorno do mandado de
fls.21/ 22 . Advogados(s): Tatiane Achcar Santos (OAB 214652/SP)

14/04/2021 Ato Ordinatório - Publicável 
Manifeste-se a requerente em termos de prosseguimento do feito, à vista do retorno do mandado de fls.21/ 22 .

16/02/2021 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 25/02/2021 devido à alteração da tabela de feriados

  
 Mais

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

27/04/2021 Petições Diversas 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b Visualizar autos  

1003900-83.2020.8.26.0127
Classe
Carta Precatória Cível

Assunto
Intimação

Foro
Foro de Carapicuíba

Vara
1ª Vara Cível

Juiz
Juliana Marques Wendling

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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10/06/2021 Email – CARLOS SHIGUEMI SHIMONO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/AAMkADRkMjZmNWIwLTM3OTktNGFjOC04YzdlLWFlMzg5NDUwZGI2MwAuAAAAAACrsTNhlcP2R5CcEWKk5TfuAQ… 1/1

ENC: Devolução - carta precatória nº 1003900-83.2020.8.26.0127 - nº na origem 1013114-
91.2018.8.26.0152

COTIA - 3 OFICIO CIVEL <cotia3cv@tjsp.jus.br>
Qui, 10/06/2021 15:45
Para:  CARLOS SHIGUEMI SHIMONO <cshimono@tjsp.jus.br>; LILIAN ELICA NAKAMURA ARII <lilianarii@tjsp.jus.br>

1 anexos (235 KB)
1003900-83.2020.8.26.0127 - senha.pdf;

De: LUIS EDUARDO DE MORAES <ledmoraes@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 10 de junho de 2021 15:32 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL <co�a3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Devolução - carta precatória nº 1003900-83.2020.8.26.0127 - nº na origem 1013114-91.2018.8.26.0152
 
Senhores(as), 
 
Segue, anexa, senha de acesso à carta precatória nº 1003900-83.2020.8.26.0127 - nº na origem 1013114-
91.2018.8.26.0152.
 
A senha expirará em 28/02/2023.

Atenciosamente,  

LUIS EDUARDO DE MORAES  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício Cível
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, 215 - Vila Municipal - Carapicuíba/SP - CEP: 06328-330
Tel: (11) 4164-1850
E-mail: ledmoraes@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
1ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Sala 5, 
Vila Municipal - CEP 06328-330, Fone: 11-4164-1850, Carapicuiba-SP - 
E-mail: carapic1cv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 1003900-83.2020.8.26.0127
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação
Requerente: Nova Zelandia Cond 1
Requerido: Maycon Roberto Gomes e outro

Senha: kxkws9

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Carapicuiba, 10 de junho de 2021
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA FORO DE COTIA 3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA  PRECATÓRIA  PARA AVALIAÇÃO  E INTIMAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial  - Despesas Condominiais
Exequente: Nova Zelandia Cond 1
Executado: Maycon Roberto Gomes e outro CPF: 269.518.768-86, RG: 32398910
Prazo para Cumprimento: 30 dias

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DO FORO DE COTIA DA 
COMARCA DE COTIA/SP.
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARAPICUÍBA/SP. 

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Civel do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for 
distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: INTIMAÇÃO  do(a)(s) executado(a)(s)/sócio(a)(s) abaixo mencionado(a)(s) do Termo de 
Penhora disponibilizado na internet, bem como do prazo de 15 dias para manifestação, nos termos da r. 
decisão: "Vistos. Considerando o reduzido número de funcionários prestando serviços no Cartório e 
buscando atender a celeridade imposta pela Emenda Constitucional nº 45 (reforma do Judiciário), a 
presente servirá de termo de penhora dos veículos HONDA/ CG 125 FAN KS, PLACAS: EOS 2028 ·E 
FIAT/PALIO  ELX PLACA: CTI2260. Proceda-se ao bloqueio dos bens (transferência) e inserção do 
gravame, via Sistema RENAJUD. Expeça-se mandado para AVALIAÇÃO dos bens indicados, nomeando-
se o devedor seu depositário, INTIMANDO-O da penhora realizada para, se o caso, apresentar impugnação 
no prazo de 15 (quinze) dias, ocasião em que o Oficial de Justiça também deverá proceder à AVALIAÇÃO 
dos veículos. Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da 
Lei. Intime-se.".

ADVERTÊNCIA:  Este processo tramita  eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da 
Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a SENHA: iskj1o. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos 
ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO)  SER INTIMADA(S ): 

1) Maycon Roberto Gomes, CPF 269.518.768-86 e RG 32398910.

2) Cristiane Pereira, CPF 318.767.828-97 e RG 452165325.

ENDEREÇO QUE DEVERÁ SER DILIGENCIADO:

Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro, CEP 06322-060, Carapicuíba - SP.

ADVOGADO(S): Dr(a). Rodrigo Santos, OAB nº 264097/SP deverá(ão) instruir a carta precatória com 
cópia da petição inicial, procuração, decisão inicial, planilha de débitos, se o caso e, recolher as devidas 
taxas e custas junto ao juízo deprecado, se o caso. 

TERMO  DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após 
exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento, 
com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Cotia, 11 de maio de 2020. Marilene Herrera 
Rodrigues da Silva, Escrivão Judicial II .

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DESEMBARGADOR DOUTOR EDUARDO CUNHA DE 
ABREU, Nº 215, Carapicuiba-SP - CEP 06328-330
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003900-83.2020.8.26.0127 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente Nova Zelandia Cond 1

Requerido Maycon Roberto Gomes e outro

Valor da Causa: R$ 4.155,07

Nº do Mandado: 127.2020/010981-7

CARTA PRECATÓRIA

PRAZO PARA CUMPRIMENTO: NORMAL 60 DIAS

Mandado expedido em relação a: 
Cristiane Pereira 
Maycon Roberto Gomes

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Delfino Cerqueira, 453, Centro - CEP 06322-060, Carapicuiba-SP e Avenida Delfino 
Cerqueira, 453, Centro - CEP 06322-060, Carapicuiba-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 18114        - R$ 165,66

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Juliana Marques Wendling

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Carapicuiba, 06 de julho de 2020. Gilberto Alves Freire, Coordenador.

*12720200109817*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA DESEMBARGADOR DOUTOR EDUARDO CUNHA DE 
ABREU, Nº 215, Carapicuiba-SP - CEP 06328-330
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003900-83.2020.8.26.0127

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Juliana Marques Wendling

Vistos.

Cobre-se Administrativamente, da Central de Mandados a devolução do mandado 
sob o nºnº.127.2020/010981-7 devidamente cumprido.

Encaminhe, se o caso, por e-mail ou via link.
Publique-se.

Carapicuiba, 13 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
1ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Sala 5, 
Vila Municipal - CEP 06328-330, Fone: 11-4164-1850, Carapicuiba-SP - 
E-mail: carapic1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003900-83.2020.8.26.0127

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Maycon Roberto Gomes e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça LUCIANA DAMACENA MOREIRA LIMA (22746)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
127.2020/010981-7 dirigi-me ao endereço sito a Rua Delfino Cerqueira, 
453, e aí sendo PROCEDI A AVALIAÇÃO DOS BENS, nomeando como 
depositaria Cristiane conforme auto que segue. Certifico ainda que 
INTIMEI CRISTIANE PEREIRA  dos atos e termos do mandado, o qual li  
o inteiro teor, recebendo copia. Certifico ainda que DEIXEI DE INTIMAR 
MAYCON ROBERTO GOMES  em virtude de ser informada por Cristiane 
que ele faleceu faz 2 meses.

O referido é verdade e dou fé. 

Carapicuiba, 03 de dezembro de 2020.

Número de Cotas: 01 ATO (R$ 82,83)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAPICUÍBA
FORO DE CARAPICUÍBA
1ª VARA CÍVEL
Avenida Desembargador Doutor Eduardo Cunha de Abreu, nº 215, Sala 5, 
Vila Municipal - CEP 06328-330, Fone: 11-4164-1850, Carapicuiba-SP - E-
mail: carapic1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003900-83.2020.8.26.0127

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Nova Zelandia Cond 1

Requerido: Maycon Roberto Gomes e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a requerente em termos de prosseguimento do 
feito, à vista do retorno do mandado de fls.21/ 22 .
Nada Mais. Carapicuiba, 14 de abril de 2021. Eu, ___, Elenir 
Aparecida Malacrida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Atendimento                                   
Telefones: (11) 4425-0038                                    

contato@achcaresantos.com.br 

 

                                                                                                                                                                                                       Página 1 de 1  

Avenida Higienópolis, 500 – Sala 03 A - Vila Gilda – Santo André – SP – CEP: 09190-360 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CARAPICUÍBA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carta precatória 

Processo nº 1003900-83.2020.8.26.0127 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe que move em face de MAYCON ROBERTO 

GOMES e CRISTIANE PEREIRA, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente 

à presença de Vossa Excelência, através dos advogados que ao final assinam, 

requerer o que segue. 

 

Tendo em vista o auto de avaliação juntado às fls. 

22, requer a remessa da Carta Precatória ao processo de origem, para 

prosseguimento da execução naqueles autos, visto que o objetivo principal 

desta foi alcançado. 

   

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 27 de abril de 2021. 

 

 

Tatiane Achcar Santos 

OAB/SP 214.652 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585,  Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: 4703-6133 - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - 

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Requeira a parte autora o que de seu interesse no prosseguimento do feito, no 

prazo de 15 (quinze) dias.

Nada vindo, intime-se pessoalmente para dar andamento ao feito em cinco dias 

úteis, sob pena de extinção.

Int.

Cotia, 04 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 09/08/2021 09:35 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0454/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2599-2611   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requeira   a   parte   autora   o   que   de   seu   interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias.   Nada   vindo,   intime-se   pessoalmente   para   dar   andamento   ao   feito   em   cinco   dias 
 úteis, sob pena de extinção. Int." 

           Cotia, 9 de agosto de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Atendimento                         
Telefones: (11) 4425-0038                        

contato@achcaresantos.adv.br 
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Avenida Higienópolis, 500 – Sala 03 A - Vila Gilda – Santo André – SP – CEP: 09190-360 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE COTIA - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1013114-91.2018.8.26.0152 

 

CONDOMÍNIO NOVA ZELÂNDIA I, já qualificado nos 

autos do processo em epígrafe que move em face de MAYCON ROBERTO GOMES e 

CRISTIANE PEREIRA, igualmente qualificados, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, através dos advogados que ao final assinam, informar e 

requerer o que segue. 

 

Diante da ausência de impugnação por parte dos 

executados do bem indicado à penhora, requer a remessa dos veículos ao 

praceamento. 

 

   

Termos em que, pede deferimento. 

 

Santo André, 25 de agosto de 2021. 

 

 

Tatiane Achcar Santos 

OAB/SP 214.652 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1013114-91.2018.8.26.0152  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Nova Zelandia Cond 1

Executado: Maycon Roberto Gomes e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Defiro a alienação na forma prevista pelo art. 882 do Código de Processo Civil, 
nomeando para tanto Lance Judicial.

A alienação, em primeiro pregão, não poderá ser feita por valor inferior ao apurado 
pela avaliação pericial, que deverá atualizá-lo o contador judicial; em segundo pregão, não será 
admitido lance inferior a 50% daquele valor.

O preço, em princípio, deverá ser integralmente pago, mediante depósito judicial, 
no prazo de 24 horas, condicionada a prestação de caução e a apreciação judicial eventual proposta 
de parcelamento.

O arrematante arcará com a comissão do leiloeiro, que arbitro em 5% do valor da 
arrematação, e com eventuais débitos relacionados ao imóvel, à exceção dos de natureza tributária, 
que se sub-rogarão no preço.

Feita a atualização do valor apurado pela avaliação pericial, intime-se o leiloeiro, 
que deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso.

Intime-se.

Cotia, 30 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 01/09/2021 07:08 
 Certidão - Processo 1013114-91.2018.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0519/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3279/3297   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Rodrigo Santos (OAB 264097/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   na   forma   prevista   pelo   art.   882   do   Código   de   Processo   Civil, 
 nomeando   para   tanto   Lance   Judicial.   A   alienação,   em   primeiro   pregão,   não   poderá   ser   feita   por   valor   inferior 
 ao   apurado   pela   avaliação   pericial,   que   deverá   atualizá-lo   o   contador   judicial;   em   segundo   pregão,   não   será 
 admitido   lance   inferior   a   50%   daquele   valor.   O   preço,   em   princípio,   deverá   ser   integralmente   pago,   mediante 
 depósito   judicial,   no   prazo   de   24   horas,   condicionada   a   prestação   de   caução   e   a   apreciação   judicial   eventual 
 proposta   de   parcelamento.   O   arrematante   arcará   com   a   comissão   do   leiloeiro,   que   arbitro   em   5%   do   valor   da 
 arrematação,   e   com   eventuais   débitos   relacionados   ao   imóvel,   à   exceção   dos   de   natureza   tributária,   que   se 
 sub-rogarão   no   preço.   Feita   a   atualização   do   valor   apurado   pela   avaliação   pericial,   intime-se   o   leiloeiro,   que 
 deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso. Intime-se." 

           Cotia, 1 de setembro de 2021. 

           Lilian Elica Nakamura Arii 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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